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INDICAÇÃO N.º /2019 G 

Excelentíssimo Senhor 
El 2. 4 SA 169 

Vereador Edson Agostinho de
 Castro Carneiro 

WQK,GJ&_ML)— SMQ
_ 

D.D. Presidente da Câmara Municipal de Ma
riana Minas Gerais. 

O Vereador que esta subscreve, requer q
ue após tramitação regimental, seja suge

rido ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Munici
pal: Que seja estudada a regularizaç

ão da localidade 

denominada como Travessa Beco do 
Leo na Cartucha. 

Mariana, 30 de outubro de 2019.
 

Justificativa: A regularização trará diversas vantagens ao Bairro e à Cidade como 

denominação oficial de logradouro
s e facilitará a implantação ou amplia

ção dos benefícios 

públicos na região. 

A regularização que se pede també
m promoverá diversos benefícios ao

s moradores, visto 

que passarão a ter a possibilidade d
e se tornarem donos legais dos im

óveis em que residem; 

Conquistarão um endereço oficial
 reconhecido pela cidade e instit

uições; poderão regularizar e 

registrar em Cartório as construções existentes nos lotes; 
passarão a ter acesso à financiam

entos 

bancários. Em suma, passarão a ser inc
luídos no me pa urbano da cidadania. 

Vale ainda lembrar que morar irregu
larmente significa estar em condições

 de insegurança 

permanente e por este motivo, além d
e um direito social, podemos dizer qu

e a moradia regular é 

condição para a realização integral de ou
tros direitos constitucionais. 

Assim sendo, espero que os nobres com
panheiros desta edilidade aprovem o p

resente, e o 

Senhor Prefeito atenda esta indicação. 

Saudações Legislativas. 

Gerson Tei 
la OÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA 
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